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EDITAL DE PRETENSA coNTRATAçÀo DIRETA

PROCESSO ADMtN|STRATtVO No. 000028/2025
DISPENSA+ N0.4,2025
Fundamêntação: COM BASE tlA Lei 11133n021, AÍ1.75, lll, e (PNCP)

Decroto Municipal no. 03212023

O ÍrlulillclPlo DE CATOLÉ DO RoCHA, Inscnto no CNPJ No 09,067.562/000'l-27, mm sede na Prap Sergio Maia, 66, Centro, Catolé

do Rocha/PB, CEP 58.88+000, por intermedio do Setor de Licilação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de
ju§amento ilENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Lei 14.133/2021, AÍt. 75, lll, a (PNCP) e Decreto Municipal no .003212023, e
as exigências estabelecidas neste Edital, conÍorme os critérios e procêdiÍnentos a seguirdefinidos, objetivando obter a rnelhor proposta,

observadas as datas e hoÉnos discriminados a seguir:

Data do abertura de s$são pública: 211022025. Horário: 0E:00 - horário d6 Brasília.
Data para inicio da Íase de lances 2110212025. Horário: 08:15 - hoÉrio de Brasília.

Local: www.licitacatoledorocha.com.br

nerrnÊHcn oe xonÁRro: xonÁnro oe sRAsÍLn-or

ENDEREço ELETRôIItco plm coHtATo E ENVIo DE pRoposrA E DocuNeltlçÂo:
E- mail: licitacao@catoledorocha.pb.qov.br
Link do Êdital: httpsJ/www.catoledorocha.pb.qov br www.pncp.qov.br e www. licrtacatoledorocha. com. br
Local de participação: www.licitacatoledorocha.com.br

í.0 - DO OBJETO;
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: Contrataçâ) de empresa especializada para confecção e Íomecimento de núveis
planejados para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educaçáo deste Município, em viítude do íÍacasso do Pregão

Elefônico no 68/2024.
1.2,4s especificaçoes do ob.ieto ora lic ado - quântitetivo e condiçÕes -, encontraÍn-se devidamente detalhadas no conespondenle
Termo de Referência - Anexo I deste instrurnento.

1.3.A licitaçao será realizada por LOTE.

1.4.O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contid6 neste instrumento, projeto de
engenharia e seus anexos quanto às especifica@s do objeto.

1.5.4 contratação âcimâ descrita, que será processada nos têrÍnos deste instrumento convocatorio, especificaçoes tê'cnicas e

inÍormaçoes complemênlaÍes que o acompanham, quando for o caso, iustificase: Pela necessidade da devida eÍetivação de serviço
para suprir demanda especíÍica - Contratação de empresa especializada para confecçáo e fomecimênto de móveis planejados paÍa

atendeí as demandas da Secretaria Municipal de Educâção dêíe Município, êm ürtude do fracasso do Pregão Eletrônico no 68/2024

-, considerada oportuna ê imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e âinda, pêla necessidade de

desenvolvinrento de aFes continuadas para a pronrcção de awidades pertinentes, â presente contrataÉo, justifica-se em virtude da

necessidade de aquisição de mobiliários planejados (sob medida), com a finalidade de assistir à demanda dos servidores lotadoo na

Secretaria Municipal de EducaÉo da Edilidade Catoleense, contnbuindo para o nElhor desempenho de suas atividades e à prestâÉo

de seNiços à comunidade local em geral.

Tratandcse de uma Secretana murto impoítante para o desenvolvimento de qualquer município, mnsiderando que a padroniza@ de

mobiiáío, é necessário a aquisição de móveis fabricados sob medidas e com matenais especííicos, conforme projeto elaborado, para

atender aos pedÍoês de Administração Municipal, aproveitando todos os espeços dos ambientes, bem como a satisfatoriedade nos

quesitos qualidade, ergonomia e acessibilidade, observadas as diretrizes e metas deÍnidas n6 fenaínentas de planeiamento

aprovadas.
1.6.Na reÍeída contÍataÉo não seÍá concedido fatamento diÍerenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçoes estab€lecidas no AÍt. 40, da Lei 14.133/21. Todavia,

serâo afastados os beneíícios estabelecldos nos Ar§, 47 e 48, poÍ estarêm pÍesentes, isolada ou simullaneamente, as situa@
previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal n0 0322023.
'l.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerà: o horáno de Brasilia - DF.

1.8 Compoem este Edital, além das condiÉes especificas, os seguintes docuÍnentos:

,I.8.1 
- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

1.8.2 - ANEXO ll - MODELO DE DECI-ARAÇÃO - de não empregar menor;

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
letelone: (üJl Jul4l.lsú5 - emaÍ: [cÍacao@catolodorocha.pD.gov.br
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1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;
1.8.4 - ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA;
1.8.5 - ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO;
1.8,4 - ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO;

í.9.A obtençâo do Edital será ferta da seguinte ÍorÍna:

1.9.1.Pelos endereços eletrônims:
1.9. 1. l.www.catoledorocha.pb.gov.br;
í.9. 1,2,www.tce.pb.gov.br;

1.9.'l.3.www.licitacáoledorocha.com.br; e
1.9. 1.4.wv*v. gov. br/pncp.

2.0 - oos REcuRsos oRçA$cilTÁRlo§:

2.1. As despesas decorÍentes desta Contrata@ de empresa especializada para confecção e fomecimento de móveis planejados
para atender as demanda da Secretaria Municipal de Educação deste MunicÍpio, em virtude do fracasso do Pregão Eletrônico no

682024, na classificaÉo abaixo: FPttrvFundeb e Outros;
12.361.0011.20'13 - Manúenção do Ensino Fundar€ntal;
Í2.361.0041.2286 - Manut. dos Recuaos do VAAT - Fundeb 30% - lnvestimento;
12.§1.0008.2232 - l\4anut. do Ensino Fundamental- Fundeb 3SÁ;
12.361,004í,22S0 - Manut. dos Rec, do VAAT - Ens. Fundamenbl - Fundeb 30%;
339039.00 - Outros Servi;os de Terceiros - PJ;

339039.99 - Oúrc Serviços de Terceiros - PJ;
449052.00 - Equipamentos e MateÍial PeÍmanente;
449052,99 - Oufos Materiais PeÍmanentes.

1.0 - PERIODO PARA O CAOASTRO OA PROPOSTA E E|LO DA IIOCUI|ENTAçÂO DE HA8[ÍÍAçÂO:

4.1. A píesente CHAMADA PUBLICA Íicará ABERTA APÓs UM PERloDo DE 3 (três) dias úTE|S, â partir da data da divutgação no
site, e os respêcüvos documentos e propoías deveÍão ser prêenchidos junto ao www.licitacatoledorocha,com.br, obrigatoriamente
junto a DISPENSA No 0412025.

4.1.1 0 interessado deveÉ ter âcesso ao sistema informado no item 4. 1.

4.1.2 Limi e para Apresentação da Proposta de Prqs:211021í2025 àx 07:59. com o intenegno mínimo de 06 horas para oferta de
lances, coníorme pÍazo esttpulado no próprio portal do item 4.1.
4.1.3 O(s) interessad(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, participarão atravrís do portal descrito no item 4.1, a
proposta com a de§cíção do objeto oÍertado e a planilha orçamentária afualizada, com o valor final oíeÍlado e toda a documentação
necessária para a hâbilitaçâo, alé e data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contratação, devendo, ainda, apÍesentar
declaraçoes com as seguintes informaçoes:
| - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de p€queno porte, nos teÍmos da Lei Complementar no 123, de 2006,
quando couber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apresentar certificado de regularidade junto ao
cRc);
4.1.3.1 A Proposta de preço deveá ser preenchida e apresentada coníorme rnodelo constaflte no Anexo ll deste Edital e a planilha
orçamentána atualizada deveÉ ser eprêsentada conforme solicitaçâo e prazo máximo de 30 (trinta) minutos, determtnado pela
Comissão de Contratação no próprio sistema.
4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não êstiverem em consonância com as exigências deste Editele mníorme pmjeto
de arquitetura serão desconsideradas julgandcsê pêla desclassificação, evitendo esim, dificuldade e embâraços no julgamento das
pÍopostas epresentadas.
4.1.3.1.2 Os preços oÍertados não poderão exceder os valores unitáíos, constantes neste Edital e planilha orçarnentána, devendo
obedecer ao valor estipulado pela administÍaçâo.
4.1.2.1.3. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "abêrto', em que os licitantes apresenterão suas
propostas, sem proroga@es.
4.2 - Os documentos necêssários à habilitação deveÉo ser enviados via sbtema wu r,.licrtacatoledorocha.com.br até a data e hoÉÍio
definido no edital e no prôprio porlal.

PÍaça SéÍgio Maia, n0 66, cenlro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tgloíone: (8:l) 3441.1383 - emâil: licitaca@catolodoíocha.pb.goy.bÍ
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3.0 - OO VALOR ESTIMADO:

3.'l - O valor gÍobal estimado para contratação será de R$ 213.743,33 (duzentos e feze mil, setecentos e quarenta e trÉs reais e trinta
e três centavos).
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s.o.DAs coNDçôEs oe mnrrctmçÃo
5.1. A licitaçáo seÉ realizada à distância e em sessão pública, por meio do siíema disponivel no endereço eletíônico:
www.licitacatoledorocha.mm.br.
5.2.Deverão ser observades es normâs e pÍocêdimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no reÍeído síüo
eletÍônico para acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberá ao licitante interessado em paíticipar de6te certame, acompanhar as operações no sistema eletrônim durante o pÍocesso
licitatôrio e responsabilizar-se pelo ônus decorente da perda de negocios dianle da inobseÍvância de mensagens emiüdas pela

AdministraÉo ou de sua desconexáo; e comunicar iÍr..diatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para inediato bloqueio de acesso.
5.4.A paÍticipação neste c€rtame é aberta a quaisquer interessados, inclusive âs Microempresas e Empíesas de Pequeno Porte, nos
tennos da Íegislação vigente.
5.4.Não poderâo participar os interessados:

5.4.1.Que nào atendam às condiçoes deste Edital e seus anexoe;

5.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expÍessos para receber citação e responder
admin istrativa ou judicialmente;

5.4.3.Que es§am sob ÍaÉncia, concurso de credores, conmrdata ou em pÍocesso de dissoluÉo ou liquidação;
5.4.4.Proibidos de participar de lícitaçôes e ceÍebrar contratos administrativos, na forma da legisíaçáo vigente;
5.4.5.Cui0 estatuto ou contrato social não incluir o oblêto desta licitação; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no Art. 140, da Lei 14.133121.
5.5,O pr6ente Edital não possibilitará a paÉicipação das pessoas ftsicas.

5,6, GARÂNTIA DE PROPOSTA: O licÍtante deveÍá atendeÍ ao requisrto abaixo e o respectivo compovante encamlnhado por rneio
do sistema eletrônico, quando solicrtado pelo Prêgoeiro, corno requisito de prêhabilitação:
6.8.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantiâ de proposta, no valor equivalente a Rf 2.í37,00. Essa comprovaÉo
terá como referência o nnnnnto de apresentação da proposta, portento, o prazo mÉxinn para a 'prestaçá:" da referida garantie é ató
a data ê o horário previstos para abêrtura da so§3ão pública desta licltaçáo. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes
modalidades de garentia: a) cauÉo em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a Íorma escÍitural, mediante registo em
sistema centralizado de liquidaçfu e de custodia autorizado pelo Banm Central do Brasil, e avaliados por seus valores econôrnicos,
conÍorme dêfinido pelo Ministério da Economie; b) sêguro gaÍantia; c) fiença bâncána emilrda por banco ou insütuiçtu financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; d) titulo de caprtaliza@ custeado por pagamento único, com
resgate pelo valoÍ total. A reÍenda garantia, quando na modalidade cauÉo em dinheiro, deveÉ ser depositada na seguinte conta:
Titular - Pref C do Rocha-PB - Cauçôes, Banm - Bando do Brasil. Agência - 058í1. Conta Conente - 116.341.8 (depositos ou
transferências identiÍicadas, nà) serão aceitos pagamentos via pix). O referido comprovantê ou aÉlice dêvêrá ser anexado no
sistema no momento do cadasto da proposta. Na hipótese do respec'tivo comprovante bancáno apresentar alguma inconsistência
que não p€mÍta a confirmaçãl de deposito do valor reÍerente à garantra, a proposta seÉ desclasstÍicada.
6.9.1,1.4 garantia de proposta será devolvida ao licitantê no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinature do contrato ou da data
em que Íor declarada fracassada a licitação; Após deconido estê prazo, o licitanto deverá encaminhar +mail para:
flnancas@catoledorocha,ob.oov.br, lnformando o pregão e anêxando o comproyanto da caução.
6.9,1.2.lmplbaÉ execuÉo do valor integral da garentia de proposta a recusa em assinaÍ o contrato ou a não apresentaÉo dos
docurnentos para a mntÍatação;
6.9.1.3.Nâo sendo comprovado o recolhimento dâ corTêspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforÍne 6 disposiçoes
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a dáa e o hoÉrio previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a
respectiva proposta será desclassiíicada.

6.0. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFTCAçÀo DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LAI{CES

6.1.4 abertura da presente licitação dar-s+á aulomalicamente eÍn sêssâo públicâ, por Íneio de sistema elet6nico, na data, hoÉÍio e
local indicados neste Editai.

6.2,0s licitantes poderâo retiÍar ou substituir a proposta, anterioÍmênte inserida no sistema, até e âbeÍtura da sessão pública:

6.2.1.Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitanle;
6.2.2.4 desclassiíicaÉo será sempre Íundamentada e registrada no sislema, com acompanhamento em tempo real por todos os
paÍticipantes;

6.2.3.4 não desclassificação da proposta nâ, impede o seu ju§amento defindivo em sentido contráÍio, levado a efeito na fase de
aceitaÉo.
6.3.0 sistêma ordenará automaticamente as propostas clessificadas, sendo que sorÍ)ente estas participarão da Íase de lances.
ô.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Iicitantes.

Praçs SéÍgio llaiâ, n0 66, c€ntrc, Cáolé do Rochâ.PB, CEP 58.88+&0
Teleíone: (83) 3/141.'1383 - email: licitaca@cíoledoíocha.pb.gov.br
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6,5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por íneio do sistema eletrônim, sendo
imediatamente rnformados do seu recebirnento e do valor consignado no regisfo:
6.5.1.O lance deveÉ ser ofertado pelo valor unitáno do item.

6.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucêssivo§, observados o horário Íixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
neste Editâ|.

6.7.0 licitante somente poderá oÍerecer lance de valor infeÍior ao último por ele oÍeÍtado e registrado pelo sÉtema:
6.7.1.O intervalo minimo de díerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediános quanto em

relaçtu à proposta que mbrir a melhor oferta deverá ser de Rt í00,00 (cem rêais).
6.8.Desde que disponibilizeda a funcionalidade no sistema:
6.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úftirno lance oferlado, no inteívalo de quinze segundos apos o registro no sistema,
na hipotese de lance inconsistente ou inexequível;

6.8.2.0 PregoeÍro poderá, durante a disputa, como rnedida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa compromeEr,
resÍingirou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaÉo eletrônicâ âutomática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a reürada do licitante do certame, sem prejuizo do direito de defesa.

6.9.SeÉ adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos
e sucessivos, com proÍrogações.

6.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será pronogada aúomaticâmente pelo sistema
quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessà: pública,

6.11.4 pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item antenor, será de dois minutos e oconerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida no6 itens anlerioÍes, a sessão pública encerÍaÊsrá âutomaticamênte, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme â ordêm Íinal de classificaçao.
6.13.DeÍlnida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classmcada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Pregoeiro podeÉ admrtir o reinício da disputa aberta, para a deíniÉo das dêmais colocaçoes:
6.13.1.Após o reinicio previsto no ilem acima, os licitantes seÍão convocados pâra apresentar lances intennêdiários.
6.14.Encenada a etapa de que trata o subitem antêÍior, o sislema udenaÉ e divu§ará os lânces segundo a ordem crescente.
6.15.Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identiíiceção do licitante.

6.17.N0 caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competÍtiva do Pregâo, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

6.18.Quando a desconexão do sistema eletÍônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada soÍnentê eÉs deconidas seis horas da comunicação do ho pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.19.Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relaçeo ao item não exclusivo para paÍticipa$ão de micÍoempÍesas e empíesas de pequeno poíte, uma vez encenada a etapa
de lances, será efetivada a veriÍicação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identjfcará em coluna pópÍia as
microempreMs e empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparaÉo com os valores da primeira colocada, sê esta
foI empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, paÍa o Íim de aplicar.se o disposto nos Arb. zl4 e 45, da Lei 123/06.
6.21.Nessas condições, 6 propostas de microempresas e empresas de pêqueno porte que se enclnfarem na faixâ de até cinco por
cento acimâ dâ rnelhor proposta ou do melhor laÍrce, serão consideradas empatadas mm a primeira mlocada.
6.22.A melhor classificada nos teÍmos do rtem antenoÍ terá o direrto dê encaminharúma úttma oreÍte pera desempate, obrigatoÍiaírEnte
em valor infenor ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos contolados pelo sistema, contados após a comunicação
automátrca para tanto.

6.23.Caso a microempresa ou a empresa de pEueno porle melhor classiÍicada desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquelê intervalo de cinco por
cento, na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anbrior.
6,24.N0 caso de Euivalência dos valores apíesentados pelas microempÍesas e êmpresas de pequeno porte que se encontGm nos
intervalos estabelêcidos nos itens anteriores, será realizado soÍteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá
apresentar melhor oferta.
6.25.3ó poderá haver empate entre propostas igueis, não seguidas de lances.
6.26.Havendo evêntualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate seÉ aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21,
nesta ordem:

6.26.1.Disputa íinal, hipótese em que os licÍtantes empatados poderào apÍesentar nove propostâ em ato continuo à classificaÇà:;
6.26.2.Avaliação do desempenho confatual pÍevio dos licitantes, para a qual devertu preferencialrnente ser utilizados registros
cadastrais para eferto de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14. 133/21;
ô.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de açoes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, coníonne regulamento;
6.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integídadê, conÍomê orientâdoes dos órgãos de controle.

Praça Sérgio ilaia, nô 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.E6/L000
TelsÍone: (83) 3il41.1383 - ê-ínail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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6.27.PeÍsistindo o empate, será assegurda preíerência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

6.27.1.Empresas estabelecidas no terdtório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
6.27.2. Empresas brasileiras;

6.27.3.Emprêsâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.27.4.Empresas que mmprovem a prâica de mitigeção, nos termos da Lei n0 12.187109.
6.28.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hiÉtese da proposta do prinreiro colocado peÍmanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro podeÉ negociar condiçoes mais vantajosas, apos definido o resuttado do
julgâmento:

6.28.í.A negociaçfu poderá ser feita mm os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelêcida, quando o
primeiro colocado, rnesrno apos a negociação, Íor desclassificado em nzão de sua prcposta permanecer acima do preço máximo
defnido para a contrataçã);
6.28.2.A negociação será reaÍizada por nnio do sistema, podendo seÍ acompenhada pelos dêmais licitentes;
6.28.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública,
devendo esta sêr ânexada aos autos do pocesso;
6.28.4.0 Pregoeiro solicítará ao licitante ÍElhor classificado que, no pftrzo mínimo de 30 (tÍinta) minutos, envie a sua proposta
atualizada, adequda ao úlümo lance ofeÍtado e apos a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confiínaçfu daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
6.28.5.É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabeleordo, a pãrtjr de solicitaçao Rrndarnentada e eceita, feita também no sístema
pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oÍicio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.29.Havendo necessidede, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo minimo de seis horas.
6.30,Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará â fase de julgamento da proposta.

7.(}.DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.Encenada a etape de negociação, o Pregoeim realizará â veriÍicaçã) da conÍormidade da proposta pÍovisoriaÍnente classiÍicadâ
em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao obleto estipulado e à compatibilidade do píeço Íinal em relação ao estipulado para
contrataÉo, conÍorme deÍinido neste Edital.
7.2.O Pregoeiro podeÉ convocar o licilante pare enviar documento d§ital complementar, por rneio do sistema, no prazo mínirno de 30
(trinta) minutos, sob pena dê náo aceitaçâo da pÍopostai
7.2. 1 . É í&unado ao Pregoeiro pronogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e acefta, ferla tamtÉm no sistema
pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oficio, quando mnstatado que o prazo estabelecido não é sufcientei
7.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.3.1.C0nüver vicios insanáveis;
7.3.2.Não obedeceÍ à especiícaçoes técnicâs contidas no Termo de ReÍerência - Anexo I;

7.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço maxinn defnido para a conffiação;
7.3.4.Não tiverêm sua exequibilidade demonslrede, quando exigido pela Administação;
7.3.5.Apresentar desconformidade mm quaisquer outr6 exigêncire deíe Edital ou seus anexoe, desde que insanável.
7.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantia de poposta, nos teÍmos do itsm
6.10 deste Edital.

7.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 500Á (cinquenta por cento) do valor oçado pelo ORC; em tal
situação, não sendo possível a imediata confiÍmaçáo, seÉ dada ao licitante a opoÍtunidade de demonstrar a sua exequibilidâde, sendc
lhe Íacultado o prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por íneio do sistema eletônico, a documenta@ que clmprove a
viabilidade da poposta:
7.4. í.É facuttado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feÍta tamtÉm no sistema
pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado quê o prazo estabelecido não é suficiente;
7.4.2.4 inexEuibilidade, nessa hipotese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
7.4.2.l.Que o custo do licitante uÍtrapassa o valor da proposta; ê
7.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade câpazes de jusificar o vutto da oÍerta.
7.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar enos ou Íalhas que não alterem a sua substância e sua validede jurídica,
atÍibuindo-lhes êíicácia para íins de classificaçâ:.
7.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÉ a sessão pública inclusive para a realizaÉo de diligências com vistas ao
sânearnento de eventuais eÍros e falhas das p.opostas. Em qualqueÍ hipótese, o seu reinicio somente poderá oconer mediante aviso
pÉvio no sistema com, no minimo, seis horas de antecedência e a ocoBência será regisHa em ah.
7.7.EnceÍrada a fase de julgamento, apos verÍficada a coníormidade de proposta classiÍicâda em primeiro lugar quanto à adequeção
ao objeto esüpulado e compatibilidade do preço Íinal em relaçà: ao estimado para a contração, o Prcgoeiro veÍificará a documentação
de habilitação do licitante, obsewado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pre habilit4â0, seÉ solicitado ao

Prrçr §ergio tÍâir, r0 66, ce fo, Crtolé do Roch&,pB, CEp 58.88{-000
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licitante povisoriarnente vencedor a comprovaçàl do recolhimento de quantia a titulo de garantia de poposta, nos terÍnos o item 5.9

deste Edital.

8.o.DA HABTLTTAçÂo

8.1.0s docurnentos necessários à habilitação dos licíantes, deveíão ser apíesêntados via sistema, conÍoíÍne releionados abaixo

8.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consultâ Consolidadâ de Pessoa Juridica expêdidâ pelo TÍibunal de Conlas da

União, no mÉrximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura d6 propostas, no endereço eletÍônico: www.tcu.oov.br

A DOCUMENTAÇÀO deverá conter os seguintes elementos:
8.2.Pessoa Jurídica:
8.2.1.Provâ de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ,

8.2.2.4t0 constitutivo, Eslatuto ou Contreto Social e alter@s em vigor, com atividade mmpativel com o objeto ora licitedo,

devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoÍes,
no quâl estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumÍ obrigaçoes em deconência de tal invesüdura, mpia dos

documentos pessoais do titular ou socios, quando Íor o caso.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contríbuintes municipalou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
8.2.4.Da documentação relativa à QualiÍicaÉo Econômico-Financeira:
8.2.4.1.Certidão negativa de Falência ou Concordatr, válida.

8,2.4.2. Balanço pafimoniel e demonsfaÉes contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados ne formâ da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indica@ das páqin6 conêspondentes do livro diário em
que o mesmo se enconlra, bem como apresentaÉo dos competentes termos de abertura e encêrramenlo, assinados por proÍssronal

Contábil habilitado e devidaÍnente Íegistrados na junta comercial competente, ou apresentados afaves do SPED, devendo ser
âprêsentado o recibo de enfega junto a Receita Federal (em coníormidade com as dêteÍmin@s legais), vedada a sua substluição
por balancetes ou balanços provisónos. Tratando-se de empresa constituida há rnenos de um ano, ou aquela que ainda não lenha
realizado o Íechamenlo do seu primeiro ano de existência no prazo legal, podeÍá apresentar o Balanço de Abertura assinado por
proÍissionâl Contábil habilitado e devidarnente rêgistrado na junta comercial competente ou mm recibo de êntrega junto a Receita
Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.

8.2.5.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.2.5. í.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débilos relativos â Tributos Federais e à Dívida Ativa
da Uniàr, abrangendo inclusive as contribuiçoes sociais píevistas nas alíneas 'a'e "d'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991.

8.2.5.2.Certidóes negalivas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei.
8.2.5.3.Compmvaçâo de regularidade relatrva ao Fundo de Garantia por Tempo de SeMp FGTSCRF, apresentando a
conespondente certidão fomecida pela Caixa Econômica Federal.
8.2.5.4.Pr0va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de CeÍtidão Negãtiva
de Débitos Trabalhistas CNDT, nos teímos do Titulo Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lêi n0 5.452,
de 1o de maio de 1943.

8.2.5.5. Comprovação de capacidade de desempenho antedor satisfetório, de atividade igual ou assenelhada eo objeto da licitação,
feitá através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

8.2.6.outros Documentos:

8.2.6.1. Declaragão do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou pengoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quáoze anos, na mndiÉo de aprendiz, nos
termos do Art. 70, lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Federal, conÍonne modelo - Anexo ll.
8.2.6.2. Declaraçâo do licitante. sob pena de desclassifcaçeo, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis lrabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenÇoes coletivas de tÍabâlho ê nos termos de ajustaÍnento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme
modelo - Anexo lll.
8.2.6.3.4 Comissão de Contataçâo reserv&se ao direito de solicitar original de qualquer docuínento, sempre que julgar necessário.
8.2.ô.4.A Comissão poderá promover diligência, na ÍoÍma do Art. , incisos I e ll e § 10 e § 20 da Lei 14.133/21, destinada a esclarecer
se o licitante é, de Íato e de direito, considerado micoempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descÍitâ neste instrumento, precedidos por um indice
conespondente, podendo ser apresentados em orilinal, por qualquer processo de ópia digitalizada. Estando perÍeitaÍnente legiveis,
sem conter bonões, rasuras, ernendas ou entrelinhas, denlro do prazo de validade, e encerÍados em envelope devidarnente lacrado e

indevassável. Por ser apenas uma foÍmalidade que visa íacilÍtar os fabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.

Praça Sérgio aia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/t-000
Teleíone: (83) 34/íí1383 - e-mail: licita€ao@cáoledorocha.pb.gov.br
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8.4.Â faltr de qualquer documento exigido, o seu venciÍrEnto, a apresentâçâl de documentos de habilitaçáo conÍorme solicitado pelo

Agente, tomaÉ o respec{ivo licitante inabililado. Quando o docuínento for obüdo via lntemet sua legalklade seÉ compmvada nos

enderqos eletónicos conespondentes.

9.0 - DO PAGAMEI{TO:

9.1. O pagarnento oconerá dentro de 30 (trinta) dias, apos a eÍetua execuÉo do6 seMços, mediante apresentação boletins de rnedição

e da respectiva nota Íiscal e após atesto do setor competente, nos termos dâ Lei Federal no 14.13312021. Fica condicionâdo à

apresentação dos boletins de mediçâo e emissfu das respeclívas notas Íiscais.

9.2. Pa,a real,a?(,áo dos pagârnentos, o licitante vencedor deverá manler a regularidade fiscal e trabalhista apresentada durante
processo de habilitaçao;

lo.o - oAs DrsPosrçôEs cERArs:

10.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e
interesse públim, decoÍrente de Íato superveniente, devidamente justificado.

10.2. 0 Municipio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilEalidade, de
oÍicio ou por provocaçã0.

í0.3, A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do
aÍt. 7 1 da Lei Federal no 14 .133121 .

10.4, Apos a fase de classificaçâo das pmpostas, não cabe desistência da rnesma, salvo poÍ ílotivo justo dêcônente de fato
supeNeniente e aceito pelo Município.

Catolé do Rocha/PB, 17 de íevereiro de 2025.

JORGE BANOEIRA OA SILVA
Diretor Geral de LicitaÇoes

Prrça §êrgio ria, no 66, certro, Cdolé do RochaPB, CEP 58.884{00
Tolerone: (83) 34i11í383 - êmail: licÍaca@caloledorocha.pb.gov.br
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3.0.00 sERV|ÇO
3.l.As caracteristicâs e especificaçoes do objeto da reÍeÍida contratação sâo:

Item - Código - DescÍiçáo

1 - 0046370 - SALA DE REUNTÃo e MESA AUOttÔntO - 02 rampos de mesa chanfrado
em MDF portoro (tam: 1,15m L x 4,50m C), mm 04 bases em metalon 40 x 40 mm, com
pintura na cor preto (tam: 0,70 x 0,45 mm); Painel de W em MDF portoro mm Írizo de 1

cm (tam. 4,50m C x 1,40m L); Painel ípado em MDF gianduia trama, ripas de 3 em 3 cm
(tam. 5,60m C x 1,20m L), 16 und de ninchos em colmeia em IVDF gianduia trama (32
mm x 32mm), conforme proleto de Arquitetura em anexo.

2 - 0046371 - SALA DA SECRETÁR|A - Tampo de mesa chanfrado em MDF portoro
(2,60m C x 0,70m L x 0,05 cm Espessura), com 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote
para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x 0,60 - L x A x P); Painel de TV em MDF gianduia fama
mm frizo de I cm (tam. 8,00m x 2,10m - L x A); Balcao gianduia trama (tam: 4,50m x
0,45m x 0,80m - C x Prof. x A), com 10 gavetas (tam: 0,15mx0,55mx0,45m-LxCx
P); Mesa redonda mm tampo em MDF gianduia trama (tam: 1,10m x 1,10m) com pe em
metalon 40 x 40 pintado na cor dourada; Armário de painel de TV com 04 gavetôes
(0,50m x 0,25m x0,47m - C xAx P) em mdÍ gianduia trama. Conformê projeto de
arquitetura em anexo.

3 - 0046372 - SALA DO CONSELHO - Tampo de mesa chanfrado em MDF portoro (tam:
'1,20m L x 5,20m C), com 04 bases em metalon 40 x 40 mm, com ptntuÍa na coÍ preto
(tam: 0,70 x 0,45 mm), Balcao gianduia trama (tam: 5,80m x 0,47m x 0,85m - C x ProÍ. x
A), com 10 gavetas (tam: 0,15m x 0,55m x 0,45m - L x C x P) e 12 portas (0,42m x 0,75m
- L x A)i Painel de TV e Arco em MDF gianduia trama com Írizo de 1 cm (tam. 12,45m x
2,'10m - C x A); Aparador clranfrado mm espessura de 7 cm, em MDF gianduia trama
(Tam: 0,80m x 2,10m x 0,45m - C x A x P). Conforme prqeto de arquitetura em anexo.

4 - 0046373 - SALA DE ADMINISTRÂÇÃO I - Painel de TV em MDF gianduia trama com
Írizo de 1 cm (tam. 10,40m x '1,70m - C x A); Armário em MDF glanduia trama (tam:
4,45m x 1,70m x 0,45m - C x A x P) com 09 portas (tam: 0,45m x 1,60m) divisorias com
0,45m de profundidade; 18 und de ninchos em cllmeia em MDF gianduia trama (32 mm
x 32mm): 02 und de Bêraux com tampo em portoro ('Í,55m x 0,75m x 0,05m - C x L x
Esp.); com 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x
0,60 - L x A x P); Conforme projeto de arquitetura em anexo.

5 - 0046374 - SALA DE ADMINISTRAÇÀO 2 - Painel de TV em MDF gianduia rÍama com
Írizo de 1 cm (tam. 10,40m x '1,70m - C x A); Armário em MDF gianduia úama (tam:
4,45m x 1,70m x 0,45m - C x A x P) com 09 portas (tam: 0,45m x 1,60m) divisórias com
0,45m de profundidade; 18 und de ninchos em colmeia em MDF gianduia trama (32 mm

Unidade ouantidade Vh. Unit. Máximo
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DISPENSA+ No. 
'12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N", OOOO28/2025

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COrr' BASE NO LEt'11.133Í2021, ART.75, It, A ípNCp)

TERTO DE REFERÊNCIA

í,O.DO OBJETO
Contratação de empÍesa especializada para confecçà: e fomecimento de móveis planejados para atender as demandas da SecÍetaria
Municipal de Educaçao deste Municlpio, em viÍtude do fracasso do Pregao Eletrônico n0 68/2024.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.'1. A presente contrataçâo, justifica-se em virtude da necêssidade de aquisição de mobiliáíos planejados (sob medida), com a Íinalidade
de assisttr à demanda dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educaçao da Edilidade Catoleense, contribuindo para o melhor
desempenho de suas atividades e à prestação de serviços à comunidade localem geral.
TÍatando-se de uma Secretaía muito importante para o desenvolvimento de qualquer municipio, considerando que a padronizaçâo de
mobiiáÍio, é necessáÍio a aquisiçâo de móveis Íabricados sob medidâs e com materiais espe€íficos, conforme poieto elaboÍado, para atender
aos padrÕes da Administraçáo lilunicipal, aproveitando todos os espaços dos ambientes, bem mmo a saüsÍatoíedade nos quesitos qualidade,
ergonomia e acessibilidade.

Praça Séígio ttlaia, n0 66, celltro, Catolê do RochlPB, CEP 58.88+000
ÍelEíone: {83) 3441.1383 - smail: licitaca@catdodorocha.pb.gov.br
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x 32mm): 04 und de Beíaux com tampo em portoro ('1,55m x 0,75m x 0,05m - C x L x
Esp.); com 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x

0,60 - L x A x P); Coníorme proleto de arquitetura em anexo.

6 - 0046375 - COZINHA - Armário em MDF gianduia trama (tam: 3,10m x 0,65m x 0,55m
- C x A x P) com 05 portas (tam: 0,40m x 0,60m) mm divisoria com 0,55m de
profundidade, com 05 gavêtas (tam: 0,55m x 0, 15 x 0,55 - L x A x P). ConÍorme pmjeto

de arqujtetura em anexo.

7 - 0046376 - SALA DA SECRETARIA - Painel em gianduia trama com Írizo de '1 cm com
01 porta de mner (tam: 4,00m x 2,40m - C x A) com puxador em calha no póprio MDF;

Balcâo gianduia úama (tam: 4,40m x 0,47m x 0,80m - C x Prof. x A), com 15 gavetas
(tam: 0,15m x 0,55m x 0,45m - L x C x P) e 08 portas (0,40m x 0,75m - L x A)t 01 und de
Beraux com tampo em portoo (3,50m x 0,75m x 0,05m - C x L x Esp.), com base de pe

em metalon40x40 na cor preto;caixotê para CPU (tam: 0,25mx0,70mx0,60-LxA
x P); caixote com 05 gavetas (tam: 0,50m x 0,65m x 0,60m - L x A x P)i Armário em I/DF
gianduia trama (tamr 2,80mx1,70mx0,47m-CxAxP) com 06 portas (tam: 0,47m x
1,60m) 04 divisórias com 0,45m de proÍundidade. Conforme projeto de arquitetura em
anexo.

8 - 0046377 - SALA DO CENSO ESCOLAR - Tampo de mesa gianduia trama em MDF

(3,00m C x 0,75m L x 0,05 cm Espessura) bade em metalon 40 x 40 com pintura na cor
pÍeto, com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L x A x P), caixote para CPU (tam:

0,25 m x 0,70m x 0,60 - L xA x P);ArmáÍio em MDF gianduia trama (tam: 3,90m x '1,80m

x 0,47m - C x A x P) com 08 portas (tam: 0,42m x 1,65m) 04 divisórias com 0,45m de
profundrdade; Painel de TV em MDF gianduia trama com Írizo de 1 cm (tam. 3,15m x
'1,45m - L x A) Conforme projeto de arquitetura em anexo.

I - 0046378 - RECEPÇÃo SAúo e AUDITÓRIo - Painel ripado em MDF gianduia

tmma, ripas de 3 em 3 cm (tam. 3,00m C x 3,30m A), 38 und de ninchos em colmeia em
MDF gianduia trama (32 mm x 32mm); 01 centro oval (0,60m x 0,45m - D x A) base de
madeira; 01 c€ntro oval (0,50m x 0,55m - D x A) base de madeira; 01 centro oval (0,85m

x 0,65m - D x A) base de madeira; 02 paineis liso em MDF branm (tam: 1,20m x 3,30m
- C x A); 12 und cadeiras poltrona curvo em tecido de linho na cor bege com fundo

amadeirado (tam: 0,70m x 0,80m x0,85m -CxLxA). Conforme pmjeto de arquitetuÍa
em anexo.

10 - 0046379 - SALA DE ARQUIVo - Tampo de mesa gianduia trama em MDF (2,00m

C x 0,75m L x 0,05 cm Espessura) base em metalon 40 x 40 com pintura na coÍ pÍeto,

com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L x A x P), caixote para CPU (tam: 0,25 m

x 0,70m x 0,60 - L x A x P); Armáno em iIDF gianduia trama (tam: 6,00m x 1,80m x

0,47m - C x A x P) mm 08 portas (tam: 0,42m x 1,65m) 04 divisôrias com 0,45m de
proíundidade. Conforme pmjeto de arquitetura em anexo.

11 - 0046380 - SEIOR PEDAGÓGICO - 02 und dê ArmáÍios baixo em MDF gianduia

trama (tam; 5,1 0m x 0,85m x 0,47m - C x A x P), com 12 portas (tam: 0,40m x 0,80m L x
A); Painel com frizo de 'l cm Oam. '11,50m x 1,40m C x A)t 17 und de ninchos em colmeia
em MDF gianduia trama (32 mm x 32mm); 03 und de tampo de mesa MDF gianduia

kâma (tam: 4,45m x 0,75m x 0,05m - C x L x Esp.), com 06 caixotes com O5 gavetas

cada (tam: 0,47mx0,15mx0,45m-LxAxP); 09 unds caixote para CPU (tam: 0,25 m

x 0,70m x 0,60 - L x A x P). Conforme projeto de arquitetura em anexo.

12 - 0046381 - CORREDoR DE ENTRADA - Painel ripado mm ripas de 03 em 03cm em

MDF portoro (tam: 2,65m x 3,20m - C x A); Quadro moldurado em MDF portoto (tam:

1,40m x 1,70m - C x L); Painel em MDF gianduia trama (tam: 2,65m x 3,20m - C x A);

Coníormê projeto de arquitetura em anexo.

13 - 0046382 - RECEPÇÃO SECRETARIA - Painel ripado em MDF gianduia trama, ripas

de 3 em 3 cm (tam.8,90m C x'1,30m A); Quadro moldurado em MDF portoro (tam: 1,40m

x 1,70m - C x L)t 06 peças de Painel ripado em MDF gianduia trama, ripas de 3 em 3 cm
(tam. 3,00m C x 3,20m A): com spot de sobrepor e úilho com ilumina@ 3.000k: SoÍá

curvado/orgânico em linho na mr bege (tam: 2,00mx0,60mx0,80-CxLxA),compé
de bonacha, 02 und de puffs com assento estofado em linho na mr bege (tam: 0,60m x

0,45m - L x A) mm pé em metahn na cor dourado. 04 vasos de louça na cor azul myal
(tam: 0,85m x 0,35m - A x D); 04 und de plântas artiÍiciais em bamboo (com no minimo

1,70m de altura). ConÍorme projeto de arquitetura em anexo.
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14 - 0046383 - SALA DE SoNoRIZAÇÃO - Armáío em MDF gianduia trama (tam: 3,50m

x0,85mx0,47m-CxAxP) com 06 portas (tam: 0,40m x0,80m) 02 divisórias com

0,45m de protundidade, 10 gavetas (tam: 0,1 5m x 0,55m x 0,45m - A x L x P); Tampo de

mesa gianduia trama em MDF (3,00m C x 0,75m L x 0,05 cm Espessura) base em

metalon 40 x 40 com pintura na cor preto, com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L

xAx P), caixote para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x0,60- LxAx P). Conforme projeto

de arquitetura em anexo.
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Kit

{.(l.DO TRATAiIENTO DIFERENCIADO PARA ME'EPP

4.l.Salienta-se que na referida mnkatação, nâo seÍá concedido o tratamento diÍerenciado e simplificado para as MicroemFesas e Empresas

de Pequeno PoÍte, nos termos das disposi@s contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no '1232006, visto estaÍ pÍes€nte a condiçâo
prevista no inciso lV, do Ar1. 49, do mesmo dipbma legal: Liciteção Dispensa - Let 14J$n07, Aí.75, lll, a (PNCP): Decreto Munícipal n0

$2n023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer Íomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da
norma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as Microempresa, EmpÍesa de Pequeno Porle e Equiparados, nos termos da legislaçáo

vigente.

5.0.DAs oBRrcÁÇôEs Do cotirRATAt{TE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao ob,eto contÍatado efetivamentê realizado, de acordo mm as cláusulas do respectivo mnkato ou outros
instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionâr ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contrataçâo, nos têÍmos do
conespondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos prcdutos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa Íiscalização, o qúe não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prêceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o obieto da conhaçâo, as disposiçoes dos Arb. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

ô.(l.DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATADo
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem coíno por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquêr título, perante seus fomêcedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado.
6.2.SubstituiÍ, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçoes, imperÍei@s ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instÍumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o Íecebimento
ou pagamenlo.

6.3.Nfu transÍeÍir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pÉvia e expressa autorização do Contrâtante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as
mndições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo procêsso de mnlratação direta por Dispensa, mníoÍme o caso, apresentando
ao Conlratante os documentos necessárjos, sempre que solicitado.
6,5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede oú filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de cgulaÍidade e
qualificação exigidas quando da instução do rebrido pÍocesso de contratação direta.
6.6.ExecutaÍ todâs as obriga@es assumidas sempre com obseryância a melhor técnica vigente, enquadrandGse, rigomsamente, dentÍo dos
preceitos legâis, normas e especiflca@es técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objelo da contraÉo, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA UGÊNC|A
7.1.O $azo máximo para a execuÉo do obieto desta cfitratação e que admite proÍrogeçâo nas côndiçies e hipóteses previstas nâ Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnlcioi 30 (trinta) dias;
7.'l .2.Conclusão: Deverá entregar devidamente instalados na Sede da Secretaria de Educação..
7.2.4 vigência da presente contrat4âo serâ detêrminada: até o final do exercicio financeiro de 2025, considerada da data dê assinatura do
respecüvo instrumento de ajuste; podendo ser pmnogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 .

8.(),OO REA.'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.'l.Os preços contratados são íixos e ineajusláveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderâo sofrer reajuste após o intenegno
de um ano, na mesma pmporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluidas aÉs a ocorÍência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partiÍ dos eleitos financeiÍos do último Íeajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou nâo divulgação do lndicede reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferenp conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memôria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Praçâ Sérgio Maia, n" ô6, centro, Catolé do Rocha-P8, CEP 5E.EE+000
Teleíono: (83) 31,f'1.1383 - *mail: licitacao@cáolêdorocha.pb.gov.br
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8.6.Caso o indice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ullizado, será adotado, em

substituiçâr, o que üer a seÍ determinado pela bgislaÉo enttu em ügor.
8.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegêrão novo índice oÍicial, para Íeajustamento do preço do valoÍ
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer Íace ao reaiuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.O pÍazo para resposta ao pedido de rêstabeleciÍnento do equilíbrio econômico-fnanceiro, quando foro caso, seÍá de até um mês, contado
da data do Íomêcimento dâ documentação compÍobatôÍia do íalo impÍevisivel ou pÍevisivel dê consêquê0ciâ incâlculável, observedas es

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, da lei 14.133121.

g.().DO PAGAIÚENTO
9.1.O pagaÍnento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiÉes dos Arts. 141 a 1'í6 da Lei 14.13321: da seguinte maneira: Para oconer no pÍazo de trinta dias, co0tados do pêÍíodo de
adimpleÍnento.

r0.0.DA vERrFrcAçÃo DA ouALtFtcAçÃo rÉcNtcA E EcoNôiltcGFtNAricErRA
10.1.Se necessária a verificação da qualiíicaçâo técnica e econômicefinancelra do licitante, a documentação essencial, suficiente para

comprovar as referidas capacidades, seÍá restÍita âquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, rêspectivamente.
l0.2.Salientase que a documentaç.ão relacionada nos Arts. 66 a 69, daLei 14.133121, para demonstrar a capacrdde do licitante de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçáo jurídica; qualiÍicaçâo técniceprofissional e tâniceoperacional: habilitaÉes fiscal,
social e babalhista; e habilitaçâo econômicefinancêira; poderá seÍ dispensada, total ou parcialmente, nas conlíataçÕes em valoÍes inferiores
â um quarto do limite para dispensa de licitaçáo pâra mmpras em geral, conÍorme as disposiÉes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

rr.o.oo cnrÉruo oE AcEtTAçÃo Do oBJEro
11.1.Executada a presente contrataçâo e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@s pactuadas, os procedimentos e
condiçÔes para receber o sêu obiêto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposigÕes do AÍt. 140, daLei 14.133121.
'!1.2.P0r se Íatar de serviço, a assinafura do termo detalhado de recebimento provisono, se daÍá pelas parles, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo es$ita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de
recebimento definitivo, sêrá emitido e assinatuÍa pelas pa(es, apenas apôs o decurso do prazo de observação ou vjstoria, que mmprove o
atendimento das exigências confatuais, não podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

rz.0.0os pRocEorHEilTos DE FtscAltzAçÂo E GERENCIAUEilTo
Í2.1.Serão designados pelo ContÍâtante repÍesentantes com atÍibuiçôes de Gestor e Fiscal do contíato, nos termos do Art. 1'17, da Lêi
14.13321, especialmente para acompanhaÍ e fiscalizaí a sua execuÉo, respeclivamente, permitida a contrata@ de tercekos para
assistência e subsídio de inÍorma@s pertinentes a essas atribuiÉes.

í 3.0.DAS sANçôEs ADilNtsTRATtvÂs
'Í3.í.O licitanle ou o Contralado será responsabilizado administratiyamente, facultada a defêsa no trazo legaldo intecssado, pelas infraçôes
previstas no AÍt. 155, da Lei 14.13321 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanFes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando náo sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injus$ficado na execu@ do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobÍe o valor do mntrato por qualquer das inÍÍa@s administrativas previstas no reíendo Art. 155; d - impêdimento de licitar e
contatar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e indireta do ente fderatjvo que li,/er aplicado a saírção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas inÍÍaÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do caput do refeÍido Art. 155, quando nâo sejustificar
a imposição de penalidade mais gÍave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Admintstração Pública direta e
indireta de todos os entês federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao rcsponsável pelas inÍÍaçoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do Íeferido Art. 155, bem mmo pelas infraçÕes administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sançâo reíerida no § 40 do reíendo Aí. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanFes previstas na Lei 14.133D1.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo deüda nào Íor recolhido no prazo de 15 dias aÉs a comunicaÉo ao Conlrãlado, será
automaticamente descontado da primeiÍa parcela do pagamento a que o Contralado vier a fazer jus, acrescido de juros moÍatórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

1,I.(r.DA COÍIIPENSAçÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos desb instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha conmnido de alguma
forma para o atraso, será admiüda a compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do akaso no pagamento serão calculados mm utilizaçâo da
seguinte fôÍmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encaÍgos moratórios; N = númeo de dias entre a data prevista para o pagamento e ado
efetivo pagamento; VP= valor da parcela a ser paga; e l= índice de mmpensaçâo financeira, assim apurado: I = (TX - 100) + !§§, 5sn6e

arlga !árdl, 
'Yrll,, 

nó Ca, ú?na?e, Coat ré de it oírÜ F9, CEF 6r.Aê+00ú
Telslone: (83) 3,l,{í-1383 - e-mail: licitacao@caioledoÍocha.pb.gov,br
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TX = parcêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hiÉtese do referido índice estabelecido para a mmpensaçâr financeira venha a ser extinto ou de qualquer foÍma nâo possa

mais ser uülizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

Catolé do Rocha - PB , _de _den24

Mana Antonia Neta

Secretária Municipal de Educação

PÍlga Sérgio Íúair, n0 66, centÍo, Crtolé do RochaPB, CEP 58.88+000
Tslefon€: (83) 34/tíí383 - e-mail: licitacao@cíoledoíocha.pb.gov.bÍ
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ANEXO II

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empÍegar menor

REFERENTE: 0lSPEt,lSA No 4/2025

PREFEITURÂ I\,IUNICIPAI DE CATOLE DO ROCHA. PB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima quaÍificado declara, sob as penas da Lei, que nâ) emprega Ínenor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trâbâlho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na mndiçâo de aprendiz

na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiÉês do Art. 70, lnciso )CXXlll, da Constituiçâo Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOMíCPF/ASSINATURC
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Prrç, §éígio rí!, n0 66, c€ntÍo, CAoÉ óo Rocha-PB, CEP 58.884400
Tol6fone: (83) 34,11í383 - Êmail: licitrcao@cíolgdoÍocha.pb.goy.bÍ



DT rcCHA.PBIs
DIRETORIA GERAL OE

ucmçôes
aNEXO t

MODELo DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE; DISPENSA No /U2025

PREFETTURA IiIUNICIPNL OE CITOLÉ OO ROCHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

1,6 . DSCLARAÇÃO quê e propostâ ocoírômica compreende a intêgralkhdê do3 cu3tos,
O proponente acima qualificado declara, sob as pênas da Lei, que suâ proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@s
colêtivas de trabalho e nos têrmos de ajustâmento de conduta vigentes na data de entrega das pmpostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

PÍaça Séígio iraia, n0 66, cêntÍo, Catolé do RochaPB, CEP 58.EE+000

Teleíone: (tB) 34411383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.goY.bÍ

OBSERVAÇÃO: a declaraçâ: deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

P PE FÉIÍU ÊA MUNICIPAL DE
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DtSPENSA N0. 4/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO28/2025

ANEXOV

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEI 14.1332021, ART.75, l[, A (PNCP)

RAZAO SOCIAL

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX:

EMAIL:

Objeto: Contratação dê empresa êspecializada paÍa confêcçâo ê fornêcimento de móvêis planejedos pare atêndor as domandas da

Secretaria irunicipal de Educação deste Municipio, em viÍtude do fracasso do Pregão Eletrônico no 68/2024.

Item - Código - Descriçao

I - 0046370 - SALA DE REUNTÃo e MESA AuDttÓnto - 02 tampos de mesa chanfrado

êm l\4DF portoro (tam: '1,15m L x 4,50m C), com 04 bases em metalon 40 x 40 mm, com
pintura na cor preto (tam: 0,70 x 0,45 mm); Painelde TV em MDF podoro mm frizo de I
cm (tam. 4,50m C x '1,40m L); Painel ripado em MDF gianduia trama, ripas de 3 em 3 cm

{tam. 5,60m C x 1,20m L), '16 und de ninchos em colmeia em [,1Dt gianduia trama (32

mm x 32mm); confome proleto de Arquitetura em anexo.

2 - 0046371 - SALA DA SrCRrtÁRtn - Tampo de mesa chanfrado em MDF poÍtoro

(2,60m C x 0,70m L x 0,05 cm Espessura), mm 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote
para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x 0,60 - L x A x P); Painel de TV em MDF gianduia trama

com frizo de 1 cm (tam. 8,00m x 2,10m - L x A)t Balcâo gianduia trama (tamt 4,50m x

0,45m x 0,80m - C x Prof. xA), com 10 gavetas (tam: 0,15m x 0,55m x 0,45m - L x C x

P); Mesa redonda com tampo em MDF gianduia tlama (tam: '1,10m x 1,10m) com É em

metalon 40 x 40 pintado na cor dourada; Armáíio de painêl de TV com 04 gavetões

(0,50m x 0,25m x0,47m -C xAx P) em mdf gianduia trama. Conforme prqeto de

aíquitetura em anexo.

3 - 0046372 - SALA DO CONSELHO - Tampo de mesa chanfrado em IVIDF portoro (tam:
'1,20m L x 5,20m C), com 04 bases em metalon 40 x 40 mm, com pintura na cor preto

(tam: 0,70 x 0,45 mm), Balcão gianduia trâma (tam: 5,80m x 0,47m x 0,85m - C x Pmf. x

A), com 1 0 gavetas (tam: 0,1 5m x 0,55m x 0,45m - L x C x P) e'12 po(as (0,42m x 0,75m
- L x A); Painel de TV e Arco em MDF gianduia tÍama com frizo de 1 cm (tam. 12,45m x
2,10m - C x A)t Apârador chanÍrado com espessura de 7 cm, em lvlDF gianduia tama
(Tam: 0,80m x 2,10m x 0,45m - C x A x P). Conforme pqeto de arquitetura em anexo.

4 - 0046373 - SALA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - Painel de TV em MDF gianduia trama com

frizo de 1 cm (tam. 10,40m x 1,70m - C x A); Armário em MDF gianduia trama (tam:

4,45mx1,70mx0,45m-CxAxP) com 09 portas (tam:0,45m x 1 ,60m) divisórias com

0,45m de proíundidade; 18 und de ninchos em colmeia em MDF giânduia kama (32 mm

x 32mm); 02 und de Beraux mm tampo em portoro (1,55m x 0,75m x 0,05m - C x L x

Esp.); com 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x

0,60 - L x A x P); Conforme prqeto de arquitetura em ânexo.

5 - 0046374 - SALA DE ADMINISTRAÇÃO 2 - Painel de TV em MDF gianduia tIama com

frizo de 1 cm (tam. 10,40m x 1,70m - C x A); Armário em MDF gianduia tÍama (tâm:

4,45m x 1,70m x 0,45m - C x A x P) com 09 portas (tam: 0,45m x 1,60m) divisórias com

0,45m de profundidade; 18 und de ninchos em colmeia em MDF gianduia trâma (32 mm

x 32mm); 04 und de Beraux com tampo em portoro (1,55m x 0,75m x 0,05m - C x L x

Esp.); com 05 gavetas (0,47m L x 015m A), caixote para CPU (tam: 0,25 m x 0,70m x

0,60 - L x A x P); ConÍorme projeto de arquitetuÍa em anexo.

Unidade Quantidade Vh. Unit. lraximo

Kit

Kit

Kit

Kit
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6 - 0046375 - CoZINHA - AÍmáÍjo em MDF gianduia trama (tam: 3,10m x 0,65m x 0,55m
- C x A x P) com 05 portas (tam: 0,40m x 0,60m) mm divisóÍa com 0,55m de
pÍofundidade, com 05 gavetas (tam: 0,55m x 0,1 5 x 0,55 - L x A x P). Coníorme pmjeto

de arquitetura em anexo.

7 - 0046376 - SALA DA SECRETARIA - Painel em gianduia tÍama com Írizo de 1 crn mm
01 porla de mner (tam: 4,00m x 2,40m - C x A) com puxador em calha no propÍio MDF;

Balcão gianduia tramâ (tam: 4,40m x 0,47m x 0,80m - C x ProÍ. x A), com 15 gavetas

(tam: 0,15m x 0,55m x 0,45m - L x C x P) e 08 portas (0,40m x 0,75m - L x A); 0'1 und de

Beraux com tampo em portoro (3,50m x 0,75m x 0,05m - C x L x Esp.), com base de pé

em melalon 40 x40 na cor preto; caixote para CPU (tam: 0,25mx0,70mx0,60-LxA
x P); caixote com 05 gavetas (tam: 0,50m x 0,65m x 0,60m - L xA x P);Armário em MDF

gianduia kama (tam: 2,80m x 1,70m x 0,47m - C x A x P) mm 06 portas (tam: 0,47m x

1,60m) 04 divisórias com 0,45m de pofundidade. Conforme prqeto de arquitetura em

anex0.

8 - 0046377 - SALA DO CENSO ESCoLAR - Tampo de mesa gianduia trama em MDF
(3,00m C x 0,75m L x 0,05 cm Espessura) bade em metalon 40 x 40 com pintura na cor
preto, com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L x A x P), caixote para CPU (tam:

0,25 m x 0,70m x 0,60 - L x A x P); Armário em MDF gianduia trama (tam: 3,90m x 1,80m

x 0,47m - C x A x P) com 08 portas (tam: 0,42m x 1,65m) 04 divisórias com 0,45m de
profundidade; Painel de TV em MDF gianduia trama mm írizo de 1 cm (tam. 3,'15m x
1,45m - L x A). ConÍorme proieto de arquitetura em anexo.

I - 0046378 - RECEPÇÂO SnúO e nUOtrÔRtO - Painel ripado em MDF gianduia

trama, ripas de 3 em 3 cm (tam. 3,00m C x 3,30m A), 38 und de ninchos em colmeia em

MDF gianduia tÍamâ (32 mm x 32mm); 01 centro oval (0,60m x 0,45m - D x A) base de

madeici 01 centÍo oval (0,50m x 0,55m - D x A) base de madeiÍa; 01 cenúo oval (0,85m

x 0,65m - D x A) base de madeira; 02 paineis liso em MDF branco (tam: 1,20m x 3,30m
- C x A); 12 und cadeiras poltrona curvo em tecido de linho na cor bege com íundo

amadeirado (tam: 0,70m x0,80m x0,85m -C xLxA). Conforme projeto de arquitetura

em anexo.

10 - 0046379 - SALA DE ARQUIVO - Tampo de mesa gianduia trama em MDF (2,00m

C x 0,75m L x 0,05 cm Espessura) base em metalon 40 x 40 com pintura na cor preto,

com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L x A x P), caixote para CPU (tam: 0,25 m

x 0,70m x 0,60 - L x A x P); Armáno em MDF giânduia tÍama (tam: 6,00m x 1,80m x

0,47m - C x A x P) com 08 portas (tam: 0,42m x 1,65m) 04 divisorias mm 0,45m de
proÍundidade. Coníorme projeto de âÍquitetura em anexo.

11 - 0046380 - SETOR PEDAGÓGICO - 02 und de Armários baixo em MDF gianduia

trama (tam; 5,1 0m x 0,85m x 0,47m - C x A x P), com 12 portas (tam: 0,40m x 0,80m L x

A); Painel com Írizo de '1 cm (Tam. 11,50m x 1,40m C x A); 17 und de ninchos em colmeia

em l\4DF gianduia trama (32 mm x 32mm); 03 und de tampo de mesa MDF gianduia

trama (tam: 4,45m x 0,75m x 0,05m - C x L x Esp.), om 06 caixotes com 05 gavetas

cada (tam: 0,47m x 0,15m x 0,45m - L x A x P); 09 unds caixote para CPU (tam: 0,25 m

x 0,70m x 0,60 - L x A x P). Conforme pojeto de arquitetura em anexo.

12 - 0046381 - CORREDoR DE ENTRADA - Pâinel ripado com ripas de 03 em 03crn em

MDF portoro (tam: 2,65m x 3,20m - C x A); Quadro moldurado em MDF poÍtoto (tam:

1,40mx1,70m-CxL); Painel em MDF gianduia trama (tam: 2,65mx3,20m-CxA);
Coníorme projeto de arquitetura em anexo.

13 - 0046382 - RECEPÇÃo SECREIARIA - Painelripado em MDF giandura trama, ripas

de 3 em 3 cm (tam.8,90m C x 1,30m A); Quadro Ímldurado em MDF portoro (tam: 1,40m

x 1,70m - C x L); 06 peças de Painel ripado em MDF gianduia trama, ripas de 3 em 3 cm

(tam. 3,00m C x 3,20m A); mm spot de sobrepor e trilho com iluminação 3.000k; SoÍá

curvadoiorgânico em linho na coí bege (tam: 2,00mx0,60mx0,80-CxLxA),compé
de bonacha, 02 und de puÍfs com assento estofado em linho na mr bege (tam: 0,60m x

0,45m - L x A) com pe em metalon na cor dourado. 04 vasos de louça na cor azul royal
(tam: 0,85m x 0,35m - A x D); 04 und de plantas artiíiciais em bamboo (com no minimo

1,70m de altura). ConÍorme projeto de arquitetura em anexo.

14 - 0046383 - SALA DE SoNoRIZAÇÃO -Armário em MDF gianduiafama (tam: 3,50m

x0,85m x0,47m-CxAxP) com 0ô portas (tam: 0,40m x 0,80m) 02 divisórias com

0,45m de profu ndidade, 10 gavetas (tam: 0,15m x 0,55m x 0,45m - A x L x P)i Tampo de
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mesa gianduia trama em MDF (3,00m C x 0,75m L x 0,&5 cm Espessura) base em
metalon 40 x 40 com pintura na cor preto, com 05 gavetas (0,45m L x 0,50m x 0,60m - L
xAxP), caixote para CPU (lam: 0,25m x0,70m x0,60 - L xA x P). ConÍorme pojeto
de arquitetura em anexo.

Valor lotal global: R$ _

OIRETORIA GERAL OE É

ucraçôes

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTÁ

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE ENTREG{EXECUÇÁO:

Não infeÍior a 60 dias

Despesas inerentes a impostos, tdbutos, confatação de pessoal, taxas e outro§, corerâo totalmenle por conta da EmpÍesâ contratada;

Apresentamos nossa proposta conÍorme o estabelecido no Edital.

Local de 2024

Assinatula do Responsável CPF

Obs : ldentiÍlcaçâo, assinatura do representante legal e caÍimbo do CNPJ, se houver

PÍaça SóÍgio lúaia, n0 66, centÍo, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88+000
Telêfono: (83) 3441í383 - e-mail: licitacao@catolodoÍocha.pb.gov.bÍ
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MINUTA DO CONTRATO

OISPENSAe No iUã!25 - ârt. 75, lll, a da Loi 11.$?m21,

PRoCESSo ADMINISTRATIVo N. OOOO28/2025

CONTRATO lf: ..../...-DGL

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE sl CELEBRAM A PREFETTURA MUNtclpAL DE cAToLÉ Do
RocHA E ......,,, PARA EXEcUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMrNADo NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PÍefeitura Municipalde Catolé do Roche - Prdçe Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ no 09.067.5620001-27, neste ato represêntada pelo PÍefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, BÍasileiÍo, Casado, Agrônomo,

residente e domiciliado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catole do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentjdade

n0 1.336.689 SSDS/PB, doravânte simplêsmênte CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0 ........., neste

áo repesentado poÍ .... resrdente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF no ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante

simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as pâÍtes contralantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condi@s
seguintes:

cúusuLA pRttEtRA - Dos FUNDAilENToS:

Este mntrato decone da Dispensa no 42025, processada nos termos da Lei Fedêral n0 14.133, de 10 de Abrilde 2021; e legblaçào peÍtinenle,

consideradas as alteraÉes posteriores das eferidas normas, às quâis os confatentes estfo sujeitos como também às cláusulas deste

contrato.

cúusuLA SEGUIDA. Do oBJETo:

O presente contralo, tem por Objeto: Contrataçâo de empresa especializede para conÍecçáo e fomecimento de móveis planejados para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação desle Município, em virtude do hacasso do Pregâo Eleúonico no 68/2024.

O serviço deverá ser executado ngorosamente de mrdo com as mndi@s expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especifica@es técnicas conespondentes, Dispensâ Eletrônica no 42025 e instru@s do ContÍatante, docuÍnentos esses que ficam fezendo

partes integrantes do presente contrato, independente de tÍenscÍiçáo; e sob o íegime de empcitada por prêço unitáÍio.

cúusuu rencerRA . Do vALoR E PREços:

O valor total deste conkâto, a base do pÍeço proposto, é de R$ ,.. (...).

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAilENTO EiI SENTIDO ESTRITO . REA,USTE:

Os preços contratados sãl fixôs e inêajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contÍatação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soher reajuste após o inlerÍegno de

um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-€e por base o mês do oçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apôs a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a parth dos efeitos Íinanceiros do último reaiuste.

No caso de atraso ou nâo divulgaÉo do indice de rêajustamento, o Conkatentê pagará ao Contratado a importância calculada pela Última

variação coflhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divu§ado o Índir definitivo. Fica o Conlratado obrigado a apÍesentar

memória de úlculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempG que este oconer.

Nas aferiçôes Íinais, o indice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação entâo em vigoÍ.

Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oíicial, paía reajustamento do preço do valor

remanescentê, por meio de termo aditivo.

0 registro da vaÍiâção dô vâlor côntratuâl paÍa fazer facê eo Íeejuste de preços podêrá seI realizado poÍ simples apostila.

O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado

da data do íomecimento da documentação compÍobatória do fato imprevislvel ou previsivel de mnsequência incalculável, observadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21,

CúUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotafao, constante do orçamento vigente:

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/Fundeb e outros;
12.361.001L2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;

Praça Sêrgio lilaia, n0 66, centÍo, Catolá do Rocha-PB, CEP 58.884000
?olo6no: (03f 3{.11. íC99 - !.'''áili lioiô.ú,"!€í.aoH!íüo,haÉ.9?r.àr
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12.361 .0041 ,2286 - [/anut. dos Recursos do VAAT - Fundeb 30% - lnvestimento:
12.361 .0008.2232 - lvÍanut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%;

12.361 .0041 .2290 - l\ranut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fundamental - Fundeb 30%;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outrcs Serviços de Terceiros - PJ;

449052.00 - Equipamentos e Material Permanentê:

#9052.99 - Outros Mateíiais PêÍnanentes,

cúusulA sExrA. Do PAGAUENTo;

0 pagamento será eíetuado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, bem como

as disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, mntados do periodo de

adimplemento.

cLÁUSULA SÊTIMA . oos PRÂzos E DA vIeÊncn:

Os prazos máximos de iniqo de etapas de execução e de condusáo do objeto oÍa contratado, que admitem prorrogaçáo nas condiçoes e

hipôteses previstas na Lei 14.133/21, estto abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:

a - lnício: 30 (trinta) dias;

b - Conclusâo: Deverâ entregar devidamente instalados na Sede da Secíetaria de Educação.

A vigênciado presente contrato será determinada: até o finaldo exercicio Íinanceiro de 2025, mnsiderada da data dê sua assinatura; podendo

ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, d a Lei 14.13321 .

cLÁusuLA otTAvA. DAs oBRtGAçôES Do CoNTRÂTANTE:

â - Efetuaro pagamento Íêlatjvo a execução do serviço eÍetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os rnêios necessáÍios pâra a ftelexecução do gerviço contratado;

c - Notiflcar o Contratado sobre qualquêr iregulaÍidade enconúada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa

flscalização, o que não exime o ContÍatado de suas responsabilidades mnkatuais e legais;

d - Designar representantes com atnbui@s de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a conlratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informaÉes pertjnentes a essa

atribuiçãoi
e - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133D1.

cr-Áusuu nonl - DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, mm observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigaçoes concernenbs à legislação íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do

objeto clntratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlratante, quando da execução do contrato, que o Íepresente integralmente

em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçâo do Contratante devendo preslar os iníoÍmes e esclarecimentos solicitados;

e - Sêrá responsfuel pêlos danos causados diÍÊtamente ao ContãlaÍte ou e têíceiros, dêcorÍenles dê sua culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inteÍessado;

Í - Não ceder, transÍerir ou sukontratar, no todo ou em paÍte, o objeto deste insfumento, sem o conhecimento e a devida aulorização

expressa do Contratante;
g - ManteÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e

qualiÍicação exigidas no respecllvo procêsso licitatório, apresentando âo Contratante os docurnentos necessários, semprc gue

solicitado;

h - Substituir imediatâmênte o veiculo por outro equivalente, c6o não tenha condiçoes de ser utilizado no serviço;

i - Efetuar os serviços de mânutenÉo conetiva e preventiva do veíôulo, mântendGo equipado de acordo com as exigências do Codigo

Nãcional de Trânsito;
j - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, devêrá prê3târ garantia corÍespondente a 5% (cinco por

cento) sobre o valor da contrataçâo, em conformidade mm oe Arts. 96 a 102, da Lei 14.133121, consióerúo o prezo pÍêvisto no Art.

96, s 30, do ínesmo diploma legal. A garantie píe§tada pelo CoÍrlratado seÍá libeíada ou restituida apos a Íiel execução do contrâlo ou

apói a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quândo em dinheio, poderá ser atualizada rmnetariamente. Não ocorÍendo

a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuizo

Praçs Sárgio Í{sia, n0 56, centro, Cddé do RochâPB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3,141-1383 - &mail: licitacao@cáoledorocha.pb.gov.bÍ
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da rescisão deste contrato, Conforme o caso e a critério do Contratante, a garanüa prestada na Íase de habilitação da respectiva
licitação poderá ser utilizada na composiçâo da reÍerida garantia do contrato;
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei pare pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previslas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que

solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preeneherem as reíendas vagas;
| - observar, em compatibilidade com o objeto deste conkato, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14j33121.
m - A CONTRATADA, sE compromete a se apresentâr junto a Secretâria após assinatura do temo de contBto para
providênciar as medidas e o início imediato da produção, devendo obedecer rigorosamêntê todos os prazos estipulados no
Termo de Referôncia.

cúusuLA oÉcrilA - 0A ATTERAÇÁo E Exil,{çÁo:

Este mnkato poderá ser alterado com a devida ,ustificativa, unilateralmente pelo Conúatante ou poÍ acordo entre as partes, nos casos e

condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçâo, Íormalrnente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, oconerá nas hipoteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alteÍaçoes unilaterais a que se reÍere o inciso ll, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o ContÍatado serâ obrigado a aceitar, nas

mesmas condi@s contratuais, acréscimos ou supressÕes que se flzerem nos seÍviços, de até o respectivo limite fixado no Art, '125, do

mesmo diploma legal, do valor iniciaÍ atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo

as supressões resúltantes de acordo celebrado entÍe os contratantes.

cúUSULA DÉCIMA PRII/IEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratâção e observadas as condiçÕes de adimplemento das obngaÉes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contmtante obedec€râo, conÍorme o caso, as disposiÉes do AÍ1. 140, da tei '14.133/2'1 

.

Por se tratar de serviço, a assinatuÍa do temo detalhado de recebirnento provisorio, se dará pelâs partes, quando verificado o cumprimento

das exigências de caÍáter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas parles, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoía, que comprove o atendimento

das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo sersuperior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificdos.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PETIALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a dêfesa no prazo legal do interessado, pelas intraçoes

previstas no Art. 155, daLei 14.133121t e seráo aplicadas, na íorma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos delinidos nos Arts. 156 a Í 63,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao adminishativa de dar causa à

inexecuÉo parcialdo contrato, quando não se justiÍicar a imposiçáo dê penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiícado na execuçâo do objeto da conkataçâo; c - multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍra@s administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contataÍ no âmbito da Administração Públicâ diÍeta e indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraçÕes administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais gravej e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da AdministÍaçâo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infÍaçoes administrativas previstas nos incisos

Vtll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vt e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reíerido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sançÕes previslas na Lei 14.133D1.

Se o valoÍ da multâ ou indenização dêvida nâo for recdhido no prazo de 15 dias após a comunicâção ao Contretàdo, será automathâinêiÍê

descontado da primeira parcelâ do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóíos de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA COiIPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamenb nos termos deste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha concorido de alguma

forma para o atraso, s€rá admitida a compensaçáâ linanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do akaso no pagamento serão calculados mm utilizaçao da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encârgos moratóÍios; N = número dedias entÍe a data prêüstaparaopagamentoeado

eúvo pagamento; VP = valor da parceta a ser paga; e l= índice de compensa@ financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fâlta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substilua. Nâ hipótese do refêrido índice sstabêlecido para a compânsação financêira venha a ser êxtinto ou de guâlquâr foÍma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a §êr deteÍminado pela legislàção então em vigor'

ftugá térgtr ffiác, B. úÚ, e€nÍHr, caürlÉ ú, iR 6riaFFr, 6-zF Jaot+ooÚ
Têlefone: (83) 3441-í383 - Êmail: licitacao@catoledorocha.pb,gov,br
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cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. oAS oBRtGAÇôES pERTrilENres À LGpo:

a - As partes contralantes deverão cumpÍir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gêral de Pmteçáo de Dados Pessoais
LGPD, guanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em raze deste contrato, independentemente de declaraçao ou de aceÍtaçâ)
expressa.
b - 0s dados obtidos somente poderâo seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boajé e com os
pdnclplos do Art. 6e, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpaÍtilhamento com terceims de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientar e treinar seus empÍegados, quando Íoro caso, sobre os deveres, íequisitos e responsabilidades
decorÍentes da LGPD.
e - O Contratânte deverá seÍ inrormado, no prazo de cinco dias útêis sobre todos os mntratos de subopeÍaçâo firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir d6 subop6radoíôs e subconbatados o cumpÍimenb dos doyeÍss da presente cláusula, psrmanecendo
integÍalmênte responsável por garantir sua obseÍvância.
g - 0 Contratante poderá realizar diligêncie para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender pontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Conttatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, ponogável mediantejusüficativa, quaisquer infoÍma@s acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - TeÍminâdo o tretamênto dos dados nos tennos do Art. 15, e dever do Contratado êliminá]os, com exceçáo das hiÉteses do AÍt. 16, ambo§
dâ Lêi 13.709/18, incluindo âquelas êm que houver necessidare dê guarda de dodÍnenleção pâra fins de compmvação d0 cumpriínehlo de
obrigaçÕes legais ou contÍatuais e somente enquânto não prescíitas essas obrigâ@s.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do ot{eto destê contralo, notdamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contÍolado, com registm indiüdual rasbeável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horáÍio e registro da finalrdade, pâra êíeito de responsabilizaçã0, em caso de eventuais omissoes,
desvios ou abusos. Os reÍendos bancos de dados dêvêm ser desenvolvidos em foÍmato inteÍoperável, a fim de garan[r a Íeutilização desses
dados pelo Contratante nas hipoteses preüstas na LGPD.
k - 0 pÍesente contrato está sujeito a altera@s nos pmcedimentos peÍtinentes ao fatamento de dados pessoais, quando indicado pela

autondade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçao de Dados ANPD, por meio de opinioes técnicas ou recomendaçoes,

editadas na forma da LGPD.

cúusut-A DÉcttA eutNTA. Do FoRo:

Para dirimir as questóes decoÍentes deste conlrato, as partes êlegem o Foro da Comarca de Catolé do Rodra.

E, por estaEm de pleno acordo, foi lavrado o presenE contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por du6 teslemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... dê ............... de .....

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PEIO CONTRATADO

Praça liérgío lrais, n" 66, cefltÍo, Cltoté do Rocha-PB, CEP 58.E84400
Íoleíone: (83) 34,111383 - *mail: licitaca@cíol€doÍocha.pb.gov.bÍ


